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LEI N.º 161 

13 de dezembro de 1969 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial de CR$ 

3.372,10 no orçamento do corrente exercício. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL de Porto Amazonas, Estado do Paraná, decretou e eu, 

GUMERCINDO BAHR, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de CR$ 3.372,10 (três 

mil, trezentos e setenta e dois cruzeiros e dez centavos), para regularizar despesas conforme 

especificação abaixo. 

 
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 

3000-34 – Despesas correntes 

3100-34 – Despesas de custeio 

3140-34 – Encargos diversos 

a) Multas ----------- CR$ 3.372,10 (três mil, trezentos e setenta e dois e dez centavos). 

 

Art. 2.° Como recurso para atender o presente crédito ficam reduzidas as seguintes verbas do 

orçamento vigente: 

            
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 3111-34 – Pessoal civil 

01-0 – Vencimentos e vantagens fixas 

a)  Vencimentos do chefe do SLF----- CR$ 720,00 

  SERVIÇO DA FAZENDA 

 Setor de contabilidade 

 3111-16 – Vencimentos Contador --------------------------------------------CR$ 920,00 

SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 3120-34 – Material de consumo 

b) Combustíveis e lubrificantes ------- CR$ 300,00 

 3130-34 – Serviços de terceiros 

a) Reparos, adaptações e conversões de bens móveis e imóveis em ----- CR$ 980,10 

 3111-42 – Pessoal civil  

02-0 – Despesas variáveis com o pessoal civil  

b) Gratificação por prestação de serviços no serviço. 

       Rodoviário Municipal -------------------------------------------------------- CR$ 370,00 

SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA 

 3140-79 – Encargos Diversos 

c) Outros encargos ------------------------- CR$ 82,00 

                           

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do 

Paraná, em 13 de dezembro de 1969. 

 

 

Gumercindo Bahr 
PREFEITO MUNICIPAL 


